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COmissÃO PermANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 

de Licitação em favor da empresa BANDA MUSICAL UNIÃO QUISSAMAENSE, 

referente à apresentação da BANDA UNIÃO QUISSAMAENSE na Programação do 

Natal Luz no Município de Quissamã, conforme Ofício nº 020/21 do processo nº 

15425/2021.

Quissamã(rJ), 17 de dezembro de 2021.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
020/2021, Processo nº 15425/21, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 17 de dezembro de 2021.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.213/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Nomear a servidora pública AmANDA frAGOsO 
bArCeLOs, mat. 2424, para exercer o cargo comissionado de Assessor 
executivo do fundo municipal de educação – CC-1, lotada na secretaria 
municipal de educação, a contar de 08 de dezembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 16 de dezembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


